
Prefeitura Munici al da
Estânçia Climática de :alândia
DECRETON° 2.169 DE 06 DE JUNHO DE 018

(DISPÕESSOBREHORÁRIODEEXPEDIENTENA COPADOM NDO)

JAIRO APARECIDOMASClA, Prefeito Mu icipal da Estância Climática
de Analândia, Estado de São Paulo, no us d1satribuições que lhe são
conferidas por lei e

CONSIDERANDO que 2018 é ano de Copa do Mundo cf~ data de abertura
prevista para o dia 17 de junho p.f. que se realizará no Rússa;

ARTIGO 1° - Fica autorizada suspensão do expediente
retomada uma hora depois dos jogos nos dias em que h
Seleção Brasileira de Futebol na Copado Mundo.

ma hora antes e a
u1erparticipação da

Parágrafo único - Diante da essencialidade do serviço pú ,liqo, os empregados
públicos municipais lotados no setor da Saúde trabalha{ão normalmente de
acordo com a escala de serviços para o respectivo dia e horário.

ARTIGO 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua p blicação, revogadas
asdisposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos seis dias do mês e [unho do ano de
dois mil e dezoito.
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